
 
 

 

 

Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final 

 

 

 

Matéria: Projeto de Lei nº 065/2021. 

 

Objeto: Institui no Município de Flores da Cunha a Política Municipal de 

Erradicação da Pobreza Menstrual. 

 

 

Preliminarmente, com relação à competência, tem-se que ela está de acordo com 

o art. 30, I, e art. 23, V e X da Constituição da República. A legitimidade para que parlamentar 

proponha um projeto de lei com este escopo é admitida nos termos do que decidiu o Supremo 

Tribunal Federal no julgamento da tese de repercussão geral a qual tomou o nº 917, isto é, desde 

que não contenha obrigações de caráter financeiro e, ou, logístico imputadas ao Poder 

Executivo. Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade formal e material do PL apresentado, 

uma vez que traça as diretrizes gerais de política pública a ser instituída no município. Por fim, 

importante apontar para a não obrigatoriedade de o Poder Executivo estabelecer as estratégias 

necessárias para sua implementação. O PARECER É FAVORÁVEL à tramitação do Projeto 

de Lei nº 065/2021. 

 

Câmara de Vereadores de Flores da Cunha, 10 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Vereador Diego Tonet 

Presidente e Relator 

 

 

 

 

 

        Vereador Luiz André de Oliveira              Vereador Carlos Roberto Forlin 


